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I - os pagamentos diferidos até o limite de que trata o caput, por meio de
remuneração estabelecida pela Aneel; e

II - os eventuais saldos negativos incorridos pela ENBPar em razão do
diferimento, observada a remuneração de que trata o § 3º do art. 14.

§ 3º Os saldos negativos a que se refere o inciso II do § 2º serão rateados entre as
distribuidoras que tiveram diferimento, proporcionalmente aos montantes totais diferidos.

Art. 17. A ENBPar informará à Aneel, até 25 de abril de cada ano, o resultado
da conta Comercialização de Energia Elétrica de Itaipu do ano anterior.

Art. 18. Caberá à Aneel a regulamentação do bônus de que trata o art. 21 da
Lei nº 10.438, de 2002, a ser pago aos consumidores, especificada a forma de:

I - cálculo do bônus a que cada consumidor terá direito;
II - crédito nas contas de energia elétrica dos consumidores; e
III - cálculo do montante de recursos a ser transferido e do repasse pela

ENBPar para cada concessionária de distribuição de energia elétrica para pagamento do
bônus.

Art. 19. A Aneel fiscalizará a transferência dos valores e do crédito do bônus
de que trata o art. 18.

Art. 20. Os compromissos vigentes de aquisição e de repasse aos concessionários
de distribuição dos serviços de eletricidade da Itaipu Binacional, firmados pela Eletrobrás,
serão sub-rogados à ENBPar.

Art. 21. O Decreto nº 9.022, de 31 de março de 2017, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 11. ..............................................................................................................
.......................................................................................................................................

VII - realizar o pagamento de parcelas de contratos celebrados com recursos da
CDE de que trata o inciso I do caput do art. 4º, após a devida comunicação pela
Empresa Brasileira de Participações em Energia Nuclear e Binacional S.A. -
ENBPar.
............................................................................................................................" (NR)

"Art. 21. A ENBPar encaminhará à CCEE, mensalmente, a documentação
comprobatória dos valores a serem repassados e recebidos para cumprimento:
............................................................................................................................." (NR)

"Art. 28. Os contratos de financiamento com recursos da RGR, celebrados até
17 de novembro de 2016, continuarão sob a responsabilidade da Eletrobrás, sub-
rogados à ENBPar, para a devida gestão contratual.

§ 1º Caberá à ENBPar:
........................................................................................................................................

§ 2º Na hipótese de inadimplemento contratual por parte do agente devedor
perante a ENBPAr, o reembolso de que trata o inciso II do § 1º ocorrerá após o
pagamento efetivo pelo agente devedor à ENBPar, acrescidos dos juros e da multa
previstos em contrato, devidos até a data do pagamento.

§ 3º Na hipótese de não efetuar o reembolso das parcelas no prazo estipulado
no inciso II do § 1º, a ENBPar restituirá a RGR com os juros e a multa previstos em
contrato, observado o disposto no § 2º.

§ 4º Durante a vigência dos contratos de financiamento de que trata o caput,
a ENBPar terá direito ao recebimento da taxa de administração contratual.

§ 5º A ENBPar informará à CCEE e à Aneel o cronograma de amortização dos
contratos de financiamento de que trata o caput." (NR)

Art. 22. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 4.550, de 27 de dezembro de 2002;
II - o art. 2º do Decreto nº 5.287, de 26 de novembro de 2004;
III - o Decreto nº 6.265, de 22 de novembro de 2007;
IV - o art. 5º do Decreto nº 8.401, de 4 de fevereiro de 2015; e
V - o Decreto nº 10.665, de 31 de março de 2021.
Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data da liquidação financeira referente

ao aumento de capital previsto no § 1º do art. 1º da Lei nº 14.182, de 2021.
Brasília, 31 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Bento Albuquerque

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 31 DE MARÇO DE 2022

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do
Cruzeiro do Sul, resolve:

ADMITIR,

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, no grau de Grã-Cruz, FERNANDO SCHMIDT ARIZTÍA ,
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário da República do Chile.

Brasília, 31 de março de 2022; 201º da Independência e 134º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Carlos Alberto Franco França

Presidência da República

D ES P AC H O S DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 134, de 31 de março de 2022. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória nº 1.112, de 31 de março de 2022.

Nº 135, de 31 de março de 2022.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público e
inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 5.106, de 2019 (nº 9.438, de 2017, na Câmara
dos Deputados), que "Institui o documento de identidade de notários e registradores e de
escreventes de serventias extrajudiciais".

Ouvidos, o Ministério do Trabalho e Previdência, o Ministério da Justiça e
Segurança Pública e a Secretaria-Geral da Presidência da República, manifestaram-se pelo
veto ao Projeto de Lei pelas seguintes razões:

"A proposição legislativa institui o documento de identidade de notários e
registradores e de escreventes de serventias extrajudiciais, e define os parâmetros de
sua emissão. O documento de identidade seria emitido diretamente pela Confederação
Nacional dos Notários e Registradores, com validade no território nacional como prova
de identidade, para qualquer efeito, com a possibilidade, ainda, de ser emitido pelos
entes sindicais da estrutura da Confederação, desde que expressamente autorizado por
ela e respeitado o modelo próprio.

Entretanto, a proposição contraria o interesse público e incorre em vício de
inconstitucionalidade, pois a matéria não é de competência das entidades sindicais,
conforme o disposto no inciso III do caput do art. 8º da Constituição. A sindicatos e
confederações sindicais cabem as atribuições de representatividade que se afastam
dessa emissão de documento, própria de órgãos públicos. Assim, não cabe a
entidades que desempenham serviço de caráter privado essa competência.

Por fim, a medida vai de encontro ao esforço despendido pelo Governo federal
para unificação de registro de identidade, por meio do Decreto nº 10.977, de 23 de
fevereiro de 2022, com vistas a padronizar nacionalmente a identificação civil do
cidadão. O documento ora proposto seria mais uma forma de aumentar gastos e
burocracia para todos os segmentos da sociedade brasileira, porque todas as bases

de dados e os procedimentos que necessitam da confirmação de identidade do
cidadão precisariam se adequar, o que causaria desnecessária confusão documental e
cadastral no País."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de
Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

Nº 136, de 31 de março de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.320, de 31 de março de 2022.

Nº 137, de 31 de março de 2022. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.321, de 31 de março de 2022.

Nº 138, de 31 de março de 2022. Encaminha ao Congresso Nacional, em cumprimento aos
arts. 84, inciso XXIV e 49, inciso IX, da Constituição, e ao art. 56 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000, as contas do Governo Federal relativas ao exercício de 2021,
exclusivamente em meio eletrônico.

Nº 139, de 31 de março de 2022.
Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da

Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de
Lei nº 4.041, de 2021, que "Dispõe sobre a transformação de cargos de Defensor Público
Federal, para adequação à criação do Tribunal Regional Federal da 6ª Região e ao disposto no
§ 3º do art. 14 e no art. 19 da Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994".

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo
do Projeto de Lei:

Art. 2º
"Art. 2º Para as nomeações de cargos de primeiro provimento, deverá haver

expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual, com a respectiva
dotação correspondente, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal."

Razões do veto
"A proposição legislativa estabelece que, para as nomeações de cargos de

primeiro provimento, deveria haver expressa autorização em anexo próprio da lei
orçamentária anual, com a respectiva dotação correspondente, nos termos do disposto
no § 1º do art. 169 da Constituição Federal.

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público tendo em vista
que conflitaria com o disposto no art. 109, inciso I e inciso IV, da Lei nº 14.194, de
20 de agosto de 2021 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022, uma vez que a
transformação em tela tem sua autorização respaldada pelo inciso I, do art. 109 da
Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2022, sendo dispensada constar autorização
também no anexo específico de que trata o inciso IV mencionado."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo
mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores
Membros do Congresso Nacional.

S EC R E T A R I A - G E R A L
CÂMARA-EXECUTIVA FEDERAL DE IDENTIFICAÇÃO

DO CIDADÃO - CEFIC

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Regimento Interno da Câmara-Executiva Federal de
Identificação do Cidadão.

O COORDENADOR DA CÂMARA-EXECUTIVA FEDERAL DE IDENTIFICAÇÃO DO
CIDADÃO - CEFIC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, §1º, inc. IV, do
Regimento Interno, torna público que a CÂMARA-EXECUTIVA FEDERAL DE IDENTIFICAÇÃO
DO CIDADÃO, no exercício das competências previstas no art. 13°, do Decreto 10.900, de
17 de dezembro de 2021, em reunião ordinária realizada em sessão por videoconferência
em 24 de março de 2022, resolveu:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Camara-Executiva.Federal de Identificação
do Cidadão - CEFIC, na forma do Anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO GOMES DA SILVA

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA-EXECUTIVA FEDERAL
DE IDENTIFICAÇÃO DO CIDADÃO (CEFIC)

CAPÍTULO I
Da composição, organização e competência

Seção I
O Comitê

Art. 1° A Câmara-Executiva Federal de Identificação do Cidadão - CEFIC,
instituída pelo DECRETO Nº 10.900, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021, exerce a função de
governança da identificação da pessoa natural no âmbito da administração pública federal
e dos procedimentos de emissão da Carteira de Identidade.

Parágrafo único. A CEFIC tem por finalidade atuar na formulação e controle da
execução do Serviço de Identificação do Cidadão - SIC, nos padrões biométricos, na
formulação da Carteira de Identidade em meio eletrônico, inclusive nos aspectos de
normatização e nos procedimentos administrativos, técnicos e de segurança na identificação
de pessoas naturais.

Art. 2° A CEFIC é composta por 6 (seis) membros representantes dos seguintes
órgãos, indicados por seus titulares:

I - dois da Secretaria-Geral da Presidência da República;
II - dois do Ministério da Justiça e Segurança Pública, um dos quais será da

Polícia Federal; e
III - dois do Ministério da Economia, dos quais:
a) um da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil; e
b) um da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital.
§1° Os membros da CEFIC serão designados pelos titulares dos órgãos e, em

seus impedimentos ou ausências, serão substituídos pelos seus respectivos suplentes.
§2° Poderão ser convidados para participar das reuniões, a juízo do seu

Coordenador ou da própria CEFIC, representantes indicados dos Poderes Legislativo e
Judiciário, dos órgãos Estaduais e Municipais, de outros órgãos da Administração Pública
Federal, sem direito a voto.

§3° Poderão ser convidados para participar das reuniões, a juízo do seu
Coordenador ou da própria CEFIC, técnicos e especialistas de áreas afins.

Art. 3° A participação na CEFIC é de relevante interesse público e não será remunerada.
Art. 4° A CEFIC possui a seguinte estrutura:
I - Plenário;
II - Secretaria Executiva.
Parágrafo único. A coordenação da CEFIC compete ao seu Coordenador,

atribuição exercida por um representante designado da Secretaria Geral da Presidência da
República.

Art. 5° Compete a CEFIC:
I - coordenar o funcionamento do SIC;
II - estabelecer a política, os critérios e as normas técnicas para aprimoramento

da identificação de pessoas naturais no âmbito da administração pública federal e na
emissão das Carteiras de Identidade;

III - estabelecer os padrões técnicos e dos dados biométricos na administração
pública federal e nos procedimentos de emissão das Carteiras de Identidade;
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